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PORTARIA N° 011, DE 12 DE MAIO DE 2016. 

ANTÔNIO CARLOS DE CAMARGO, Presidente do CIOESTE – 
Consórcio Intermunicipal da Região Oeste Metropolitana de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Protocolo de Intenções e por Lei; e 
 
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal n.º 10.520/2002, 
que instituiu em âmbito nacional a modalidade licitatória 
denominada Pregão; 
 
R E S O L V E: 
 
I – Designar como PREGOEIRO(A) do CIOESTE o(a) 
servidor(a) ANDRÉ LUIZ COTTET, para conduzir os processos 
licitatórios na modalidade Pregão Presencial ou 
Eletrônico; 
 
II – O(A) Pregoeiro(a), além das atribuições previstas em 
lei ou regulamento, poderá solicitar, sempre que julgar 
necessário, o assessoramento ou requer informações de 
quaisquer Diretorias do CIOESTE; 
 
III – Fica Criada a Equipe de Apoio que será constituída 
pelos servidores: CLAUDIA LANZA DE CAMARGO FONSECA, LUIS 
ALBERTO MANSUR SZAJUBOK e FRANCISCO MACIEL DE ARAGÃO 
ANTUNES MACIEL com a exclusiva finalidade de auxiliar o 
Pregoeiro em suas funções; 
 
IV – Nas faltas e impedimentos do(a) Pregoeiro(a) ou de 
quais quer membros da Equipe de Apoio, o(a) substituto(a) 
eventual será o(a) servidor(a) Sr.(a) QUITÉRIA ALUOISO 
PINHEIRO. 
 
V – Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos 
pelo(a) Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio deverão 
observar os preceitos da Lei Federal n.º 10.520, de 17 de 
julho de 2002;   
 
VI – Os servidores ora designados desempenharão suas 
atribuições concomitantemente com as de seus respectivos 
cargos e funções, observada a legislação pertinente;  
 
VII – Fica assegurada ao Presidente do CIOESTE a 
faculdade de designar outros(as) Pregoeiros(as) e Equipes 
de Apoio, quando o interesse público assim o exigir; bem 
como a de intervir, de subdelegar poderes, sempre que 
julgar conveniente, de acordo com a complexidade e 
especificidade do objeto a ser licitado; 
 
VIII – Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição; 



	
   	
  

	
  
Alameda	
  Araguaia,	
  933,	
  8°	
  Andar,	
  Sala	
  10,	
  Centro	
  Industrial	
  e	
  Empresarial,	
  Alphaville,	
  Barueri/SP	
  

CEP.	
  06455-­‐000	
  -­‐	
  Fone:	
  (11)	
  4196-­‐3596	
  –	
  e-­‐mail:	
  contato@cioeste.net	
  

 
IX – Publique-se, afixe-se e cumpra-se a presente 
Portaria.  
 

 
BARUERI/SP, 12 de MAIO de 2016. 

 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DE CAMARGO 
PRESIDENTE - CIOESTE 

  
 

  
	
  


